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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O - SEPLAN
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OF. 084

OF. 093

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 29 DE JANEIRO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ADERSON MAURO SOUSA BESERRA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Técnico-Operacional, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 15 de Janeiro
de 2016.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo AA.900.1.002529/16-27, de 29 de
janeiro de 2016 e no OFÍCIO SESAPI/GAB 222/2016, de 04 de fevereiro
de 2016, da Secretaria da Saúde (AP.010.1.000916/16-02),

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CAROLINA
SILVA VALE, do cargo efetivo de Enfermeiro/Agente Ocupacional de
Nível Superior, Classe I, Padrão A, Matrícula nº 287067-3, do quadro
de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 19 de janeiro
de 2016.
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA  SAÚDE - SESAPI

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 0172/16 de 03 de Fevereiro de 2016 – resolve de acordo com
o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº
AA.900.1.001691/16-62, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) MARIA ONÉTE DO NASCIMENTO, Cargo: TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, Classe: III-E, Matrícula: 035822-3, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital do Mocambinho - Teresina- PI,
e a elevação para 24% (vinte e quatro por cento) a partir de 30/05/2003.

• PORTARIA nº 0173/16 de 03 de Fevereiro de 2016 – resolve de acordo com
o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº
AA.900.1.001453/16-03, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) IZA DE SOUZA RODRIGUES, Cargo: ATENDENTE, Classe:
III-E, Matrícula: 045133-9, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando
serviços no (a): Hospital Areolino Mascarenhas Lustosa - Gilbués- PI, e a
elevação para 18% (dezoito por cento) a partir de 14/06/2002.

• PORTARIA  nº 0174/16 de 03 de Fevereiro de 2016 – resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº AA.900.1.001816/16-94, conceder o Adicional inicial de 3%
(três por cento) do (a) servidor (a) EXPEDITO GOMES DE LACERDA,
Cargo: AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS, Classe:
III-E, Matrícula: 042381-5, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando
serviços no (a): Hospital Regional Justino Luz - Picos- PI, e a elevação
para 18% (dezoito por cento) a partir de 11/07/2002.

• PORTARIA  nº 0175/16 de 03 de Fevereiro de 2016 – resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº AA.900.1.001456/16-29, conceder o Adicional inicial de 3%
(três por cento) do (a) servidor (a) JORGE PALHARES LEAL, Cargo:
AUXILIAR DE RADIOLOGIA, Classe: III-B, Matrícula: 037108-4, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital
Infantil Lucídio Portella – H.I.L.P. - Teresina- PI, e a elevação para 15%
(quinze por cento) a partir de 28/06/2003.

• PORTARIA  nº 0176/16 de 03 de Fevereiro de 2016 – resolve de acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº AA.900.1.001768/16-10, conceder o Adicional inicial de 3%
(três por cento) do (a) servidor (a) EPITÁCIO FEITOSA ROCHA, Cargo:
MOTORISTA, Classe: III-E, Matrícula: 043148-6, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital Municipal Joaquim
Marques - Isaías Coelho- PI, e a elevação para 24% (vinte e quatro por
cento) a partir de 01/09/2003.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 03 de
Fevereiro de 2016.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 0177/16 de 03 de Fevereiro de 2016 – resolve de acordo com
o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº
AA.900.1.001961/16-31, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) FRANCISCA MENDES GONÇALVES DE CARVALHO, Cargo:
ATENDENTE, Classe: I-A, Matrícula: 041218-0, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital Regional Deolindo Couto -
Oeiras- PI, e a elevação para 21% (vinte e um por cento) a partir de 01/06/2002.

• PORTARIA nº 0178/16 de 03 de Fevereiro de 2016 – resolve de acordo com
o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº
AA.900.1.033399/15-16, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) ANTONIA NITEONE VIANA, Cargo: SERVENTE, Classe: III-
E, Matrícula: 042591-5, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços
no (a): Hospital Local Dona Lourdes Mota - Pio IX- PI, e a elevação para 21%
(vinte e um por cento) a partir de 14/10/2001.

• PORTARIA nº 0179/16 de 03 de Fevereiro de 2016 – resolve de acordo com
o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº
AA.900.1.000859/16-37, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) SIRLEY FERREIRA, Cargo: MÉDICO, Classe: III-B, Matrícula:
036422-3, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a):
Diretoria de Unidade de Vigilância e Atenção à Saúde - DUVAS - Teresina- PI,
e a elevação para 18% (dezoito por cento) a partir de 20/03/2003.

• PORTARIA nº 0180/16 de 03 de Fevereiro de 2016 – resolve de acordo com
o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº
AA.900.1.033661/15-13, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) EUTROPIO LEITE MONTEIRO ALVES, Cargo: DENTISTA,
Classe: III-E, Matrícula: 039579-0, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestando serviços no (a): Hospital Regional Chagas Rodrigues - Piripiri- PI, e
a elevação para 21% (vinte e um por cento) a partir de 01/09/2000.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 03 de Fevereiro
de 2016.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 0181/16 de 03 de Fevereiro de 2016– resolve de acordo
com o Item I, do Artigo 110, da Lei Complementar, nº.13. de 03/01/1994,
referente ao processo nº AA.900.1.000082/16-41, conceder AVERBAÇÃO
DE TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) MARIA DO ROSARIO DE
FATIMA FRANCO BATISTA, Cargo: AUDITOR, Classe: I-E Matrícula:
1683721, do quadro de Pessoal desta Secretaria, prestando serviços no
(a): Diretoria de Unidade de Controle Avaliação Regulação e Auditoria -
DUCARA - Teresina - PI, conforme Certidão de Tempo de Serviço expedida
pela Secretaria da Administração do Estado do Piauí - SEAD e discriminação
abaixo, para efeito de aposentadoria e disponibilidade:

Período de Contribuição Cargo Empregador
27/06/1980 a 03/02/1988 ENFERMEIRO SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ - SESAPI

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 03 de
Fevereiro de 2016.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF. 246

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas legais,
RESOLVE:

• PORTARIA nº 184/16, de 04 de fevereiro de 2016 - De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.002510/16-43, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) ANGELO BORGES PESSOA RIOS, Cargo:
Assistente de Administração, Classe: III-A, Matrícula: 023955-X, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital Infantil Lucídio
Portella – HILP – Teresina – Piauí, referente ao Qüinqüênio 03/02/2003 a 02/02/
2008, a partir de 01/03/2016 a 29/05/2016.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  SESAPI/GAB Nº. 169

TERESINA-PI, 02 DE FEVEREIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais:

Considerando o processo nº AA.900.1.021717/15-28, que
consta informações a respeito de frequência negativa
contumaz de servidor público dos quadros desta Secretaria
da Saúde;

Considerando o disposto no art. 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual nº. 13, de 03/01/94 (Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), que trata da
obrigatoriedade de proceder-se à apuração de irregularidade
no serviço público, em conformidade com os princípios
supremacia do interesse público e do devido processo legal.

R E S O L V E

I – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, adotando
procedimento sumário, nos termos do art. 161, da LC nº. 13/94, para
apurar conduta funcional irregular atribuída à servidora MARCÍLIA
DO VALE LOPES DE ARAÚJO , ocupante do cargo de Técnico em
Enfermagem, matrícula funcional nº. 087.242-3, lotada no Hospital
Getúlio Vargas, em Teresina-PI, do quadro de pessoal da Secretaria da
Saúde do Piauí, consistindo no fato de que a referida servidora não
comparece ao Hospital acima citado para exercer suas atividades
laborais desde janeiro de 2011 até presente data, fato que caracteriza
a infração disciplinar abandono de cargo público previsto no art. 159,
da LC nº. 13/94.

II – Constituir, nos termos do art. 154, I da LC nº 13/94, Comissão
de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelo Procurador do
Estado do Piauí, RAIMUNDO ALVES FERREIRA GOMES FILHO , e
pela servidora FÁTIMA  MARIA  DE FREITAS BARROS, Auditora
Fiscal Auxiliar da Secretária da Fazenda, para, sob a presidência do
primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

III – Designar a Procuradora do Estado KEILA MARTINS
PAZ , para compor a comissão, na qualidade de suplente, para substituir
os respectivos titulares em caso de impedimento, suspeição aceita ou
ausência justificada, nos termos do §2º do art. 170 da Lei Complementar
Estadual nº. 13/94.

IV – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da publicação, para conclusão dos trabalhos.

V – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em
Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2016.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF. 234

• PORTARIA nº 193/16, de 04 de fevereiro de 2016 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.002002/16-02, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) CLAUDIA ROBERTA DE SOUSA
ARAÚJO, Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: I-B, Matrícula: 213584-1,
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital
Getúlio Vargas – HGV – Teresina – Piauí, referente ao Qüinqüênio 08/10/2008 a
07/10/2013, a partir de 01/02/2016 a 30/04/2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 06 de
Outubro de 2015.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF. 255

• PORTARIA nº 185/16, de 04 de fevereiro de 2016 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.002295/16-13, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) PEDRINA DE SOUSA VIEIRA, Cargo:
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Classe: III-E, Matrícula: 042327-X,
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital
Regional Justino Luz – Picos – Piauí, referente ao Qüinqüênio 31/05/2003 a 30/
05/2008, a partir de 26/01/2016 a 24/04/2016.

 • PORTARIA nº 186/16, de 04 de fevereiro de 2016 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.002509/16-29, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) MARTA DO RÊGO OLIVEIRA, Cargo:
Agente Administrativo, Classe: II-B, Matrícula: 037162-9, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital Infantil Lucídio Portella
– HILP – Teresina – Piauí, referente ao Qüinqüênio 01/01/2003 a 31/12/2007, a
partir de 28/01/2016 a 26/04/2016.

• PORTARIA nº 187/16, de 04 de fevereiro de 2016 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.002177/16-45, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO COSTA SANTANA, Cargo:
Servente, Classe: III-D, Matrícula: 040672-4, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital Regional de Amarante –
Piauí, referente ao Qüinqüênio 11/02/1998 a 10/02/2003, a partir de 01/03/2016 a
29/05/2016.

• PORTARIA nº 188/16, de 04 de fevereiro de 2016 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.002177/16-45, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO COSTA
SANTANA, Cargo: Servente, Classe: III-D, Matrícula: 040672-4, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital Regional de
Amarante – Piauí, referente ao Qüinqüênio 11/02/2003 a 10/02/2008, a partir de
30/05/2016 a 27/08/2016.

• PORTARIA nº 189/16, de 04 de fevereiro de 2016 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo AA.900.1.002511/
16-56, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO do(a) servidor(a) ELANA
DUAILIBE MILHOMEM, Cargo: Enfermeiro, Classe: III-D, Matrícula: 036865-2,
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital
Infantil Lucídio Portella – HILP – Teresina – Piauí, referente ao Qüinqüênio 10/04/
2000 a 09/04/2005, a partir de 01/03/2016 a 29/05/2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 06 de
Outubro de 2015.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA nº 190/16, de 04 de fevereiro de 2016 – De acordo com o Artigo
94, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.002504/16-85, conceder LICENÇA SEM VENCIMENTO do(a)
servidor(a) MARIA DO SOCORRO REGO DE AMORIM, para tratar de
assuntos particulares por 1 (um) ano, a partir de 13/02/2016 a 13/02/2017, Cargo:
Enfermeiro, Classe: I-D, Matrícula: 207347-1, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Instituto de Doenças Tropicais Natan
Portela – IDTNP – Teresina – PI.

• PORTARIA nº 191/16, de 04 de fevereiro de 2016 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.002036/16-40, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a) FRANCISCA DAS CHAGAS MOURA DE OLIVEIRA, Cargo:
Servente, Classe: III-E, Matrícula: 040487-0, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital Infantil Lucídio Portella –
HILP – Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 10/08/1992 a 09/08/1997, a
partir de 01/03/2016 a 29/05/2016.

• PORTARIA nº 192/16, de 04 de fevereiro de 2016 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo AA.900.1.002642/
16-51, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO do(a) servidor(a)
MARCO ANTÔNIO NUNES DE CARVALHO, Cargo: Médico, Classe: II-E,
Matrícula: 080279-4, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços
no(a):  Hospital Regional Deolindo Couto – Oeiras – Piauí, referente ao Quinquênio
28/06/1998 a 27/06/2003, a partir de 01/06/2016 a 29/08/2016.
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DIRETORIA DA UNIDADE CÍVEL

PORTARIA GDUC Nº 13/2016

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

DESIGNAR a Defensora Pública, DRª. PATRÍCIA  FERREIRA
MONTE FEITOSA , para SUBSTITUIR a Defensora Pública, Drª. Sheila
de Andrade Ferreira, que atua em regime de substituição junto à 13ª
Defensoria Pública de Família de Teresina-PI, durante o período de 15/
02/2016 a 29/02/2016, em razão da concessão de férias regulamentares
referente ao período aquisitivo de 2014.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 12 de Fevereiro de 2016.

ROSA MENDES VIANA FORMIGA
DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL

OF. 006

PORTARIA  GDPG N° 042/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL , no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

RESOLVE:

NOMEAR , Larisse de Carvalho Alcântara, para o Cargo em
Comissão de Coordenador de Apoio Técnico, Símbolo DAS-02, da
Defensoria Pública do Estado do Piauí, até ulteriores deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA  DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em Teresina,
04 de fevereiro de 2016.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral

PORTARIA  GDPG N° 043/2016

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público Dr. Crisanto Pimentel Alves
Pereira para atuar, em regime de substituição, junto à 1ª Defensoria
Pública de Solução Consensual de Conflitos e Cidadania, em
conformidade com o art. 4º, IV, alínea “a” da Resolução CSDPE Nº 046/
2015, até ulteriores deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE .

GABINETE DA  DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em Teresina,
05 de fevereiro de 2016.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral

OF. 074

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE FAZENDA
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA GSF Nº037 /2016.             Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

LOTAR,o servidor FRANCISCO FELIPHE DA LUZ ARAÚJO,
Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, na Unidade de Fiscalização de
Empresa – UNIFIS, por força do Decreto S/N de Nomeação, de 28/01/
2016, e publicação no Diário Oficial do Estado nº 019, de 28/01/2016, até
ulterior deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 038 /2016.            Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

 LOTAR,o servidor ANDREY NOBRE TUPINAMBÁ, Auditor  Fiscal
da Fazenda Estadual, na Unidade de Fiscalização de Empresa – UNIFIS, por
força do Decreto S/N de Nomeação, de 28/01/2016, e publicação no Diário
Oficial do Estado nº 019, de 28/01/2016, até ulterior deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 039 /2016.            Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

 LOTAR,o servidor BRUNO CARVALHO DE PAULA, Auditor  Fiscal
da Fazenda Estadual, na Unidade de Fiscalização de Empresa – UNIFIS, por
força do Decreto S/N de Nomeação, de 28/01/2016, e publicação no Diário
Oficial do Estado nº 019, de 28/01/2016, até ulterior deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 040 /2016.            Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

LOTAR,o servidor ANTÔNIO LUIZ ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR,Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, na Unidade de Fiscalização
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PORTARIA GSF Nº 044 /2016              Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

 LOTAR,o servidor RODOLFO RODRIGUES MELO, Auditor
Fiscal da Fazenda Estadual, na Unidade de Fiscalização de Empresa –
UNIFIS, por força do Decreto S/N de Nomeação, de 28/01/2016, e
publicação no Diário Oficial do Estado nº 019, de 28/01/2016, até ulterior
deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 045 / 2016.            Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

LOTAR,o servidor BRUNO HENRIQUE CAMASSETTO, Auditor
Fiscal da Fazenda Estadual, na Unidade de Fiscalização de Empresa –
UNIFIS, por força do Decreto S/N de Nomeação, de 28/01/2016, e
publicação no Diário Oficial do Estado nº 019, de 28/01/2016, até ulterior
deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 046 /2016              Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

 LOTAR,o servidor GUSTAVO TAVARES MONTEIRO DE
ALVARENGA, Auditor  Fiscal da Fazenda Estadual, na Unidade de
Fiscalização de Empresa – UNIFIS, por força do Decreto S/N de Nomeação,
de 28/01/2016, e publicação no Diário Oficial do Estado nº 019, de 28/01/
2016, até ulterior deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 047 /2016              Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

 LOTAR,o servidor EDBERTO EUCLIDES ARAUJO NETO,
Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, na Unidade de Fiscalização de

de Empresa – UNIFIS, por força do Decreto S/N de Nomeação, de 28/01/
2016, e publicação no Diário Oficial do Estado nº 019, de 28/01/2016, até
ulterior deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 041 /2016.            Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

LOTAR,o servidor LAURO MARCELLO TRIANI GONZAGA
DA SILVA,Auditor  Fiscal da Fazenda Estadual, na Unidade de Fiscalização
de Empresa – UNIFIS, por força do Decreto S/N de Nomeação, de 28/01/
2016, e publicação no Diário Oficial do Estado nº 019, de 28/01/2016, até
ulterior deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 042 /2016               Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

 LOTAR,o servidor LUIZ EDUARDO RIEGEL GOMES JUNIOR,
Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, na Unidade de Fiscalização de
Empresa – UNIFIS, por força do Decreto S/N de Nomeação, de 28/01/
2016, e publicação no Diário Oficial do Estado nº 019, de 28/01/2016, até
ulterior deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 043 /2016               Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

LOTAR,o servidor NORIVAL PEREIRA NETO, Auditor  Fiscal
da Fazenda Estadual, na Unidade de Fiscalização de Empresa – UNIFIS,
por força do Decreto S/N de Nomeação, de 28/01/2016, e publicação no
Diário Oficial do Estado nº 019, de 28/01/2016, até ulterior deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA
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Empresa – UNIFIS, por força do Decreto S/N de Nomeação, de 28/01/
2016, e publicação no Diário Oficial do Estado nº 019, de 28/01/2016, até
ulterior deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 048 /2016              Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

 LOTAR,o servidor LUIZ GONZAGA DE QUEIROZ NETO,
Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, na Unidade de Fiscalização de
Empresa – UNIFIS, por força do Decreto S/N de Nomeação, de 28/01/
2016, e publicação no Diário Oficial do Estado nº 019, de 28/01/2016, até
ulterior deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 049 /2016              Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

  LOTAR,o servidor MARCELO JANNOTTI BUENO, Auditor
Fiscal da Fazenda Estadual, na Unidade de Fiscalização de Empresa –
UNIFIS, por força do Decreto S/N de Nomeação, de 28/01/2016, e
publicação no Diário Oficial do Estado nº 019, de 28/01/2016, até ulterior
deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº050/2016                Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

LOTAR,a servidora LILIAN BA YER DO AMARAL, Auditor
Fiscal da Fazenda Estadual, na Unidade de Fiscalização de Empresa –
UNIFIS, por força do Decreto S/N de Nomeação, de 28/01/2016, e
publicação no Diário Oficial do Estado nº 019, de 28/01/2016, até ulterior
deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 051 /2016              Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

 LOTAR,o servidor TASSIO HERBERT BITU COSTA, Auditor
Fiscal da Fazenda Estadual, na Unidade de Fiscalização de Empresa –
UNIFIS, por força do Decreto S/N de Nomeação, de 28/01/2016, e
publicação no Diário Oficial do Estado nº 019, de 28/01/2016, até ulterior
deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 052/2016               Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.

OSECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

RESOLVE:

LOTAR,o servidor LUIZ EDUARDO TERTO FORTES RAPOSO,
Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, na Unidade de Fiscalização de
Empresa – UNIFIS, por força do Decreto S/N de Nomeação, de 28/01/
2016, e publicação no Diário Oficial do Estado nº 019, de 28/01/2016, até
ulterior deliberação.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael TajraFonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

OF. 052

PORTARIA GAB. DIGER/011 /2016

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Estado do Piauí – EMATER, no uso das atribuiçõesque lhe confere
o Regulamento Geral da  Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º- Lotar provisoriamente pelo prazo de 01 (um) ano e
sete meses ou seja de 01.02.2016  a 01.09.2017 a servidora  Antônia do
Carmo Lopes dos Santos Costa, Agente Técnico Administrativo, mat.
022826-5 no Escritório Regional de Teresina, devendo a mesma enviar
mensalmente através da Coordenadoria Regional a folha de frequência.

Artigo 2º -A presente Portaria entra em vigor a partir de 01/02/
2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SEE CUMPRA-SE.

Teresina, 04 de fevereiro de 2016.

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

OF. 093
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DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

Portaria N.º DGE/08/2016

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

Designa  engenheiro  responsável pela
Fiscalização da execução dos Serviços/Obras do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

 DESIGNAR o Engenheiro ROBERTO FIGUEIREDO DE CARVALHO ,
matrícula Nº 05594-8,  Classe “C”, para Fiscalização da execução dos
Serviços de RECUPERAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO, na
Rodovia Municipal (São Miguel do Fidalgo; São José do Peixe), trecho:
Entr. PI-381(São Miguel do Fidalgo) / Melancias / Tremenda / Entr. PI-
381 (São José do Peixe), com extensão de 27,00Km e 6,00m de largura;
Rodovia: Municipal (São Miguel do Fidalgo, Paes Landim), trecho:
localidade Angical / Riacho dos Bois / Localidade Gangolô, com
extensão de 13,50Km e 6,00m de largura;  Rodovia Municipal (São
Miguel do Fidalgo), trecho: Ruas da comunidade Caldeirão, com
extensão de 1,00Km e 6,00m de largura. Conforme o disposto no
Contrato PJU – 004/2016 e Ordem de Serviço No 001/2016 – DUCM.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 18 de Janeiro de 2016.

Eng.º José de Araújo Dias
Diretor-Geral do DER-PI

Portaria N.º DGE/09/2016

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

Designa  engenheiro  responsável pela
Fiscalização da execução dos Serviços/Obras do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

 DESIGNAR:  O Engenheiro FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA
DA SILVA , matrícula Nº 05099-7,  Classe “C”, para Fiscalização da
Execução dos Serviços de MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA
(CONSERVAÇÃO / RECUPERAÇÃO),  dos Serviços de Tapa Buracos
com remendo profundo, na Rodovia PI-120, trecho: Entr. BR-343 /
Francisco Aires, com extensão de 15,00Km. Conforme o disposto no
Contrato PJU – 005/2016 e Ordem de Serviço No 002/2016 – DUCM.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 18 de Janeiro de 2016.

Eng.º José de Araújo Dias
Diretor-Geral do DER-PI

OF. 071

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

PORTARIA  N° 004/2016

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA EVANGELINA
ROSA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Ar tigo 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 0063/2015.

Artigo 2º - Designar o servidor Clodoveu de Sousa Ribeiro, matricula
nº 208009-5; para a função de Pregoeiro da Maternidade Dona
Evangelina Rosa, para a realização de pregão presencial ou eletrônico,
tendo como equipe de apoio os servidores Teomar Nunes Bezerra,
matricula nº 036.063-5; Marlene de Sousa Vieira, matricula nº 036048-1,
Analucia de Castro Oliveira, matricula 036.059-7;  Solange Maria Alves
de Almeida, matricula 07478-X.

Ar tigo 3º - Atribuições:
Do Pregoeiro:
Coordenar os trabalhos da equipe de apoio e conduzir o procedimento
licitatório;
Credenciar os licitantes;
Receber, abrir e analisar os documentos de habilitação;
Negociar preço com vistas á sua redução;
Adjudicar o objeto ao licitante vencedor;
Elaborar a ato da sessão pública;
Encaminhar o processo ao Diretor Geral para a Homologação da
licitação;
Encaminhar recurso ao Diretor Geral, acompanhado da devida
informação, para a homologação e adjudicação;
Propor a revogação ou anulação da licitação ao Diretor Geral.
Da Equipe de Apoio:
Atividades auxiliares designadas pelo (a) pregoeiro (a), antes, durante
ou após o Pregão.

Artigo 5º - Esta portaria terá prazo de vigência de 1 (um) ano, a partir
desta data.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2016.

Dr° JOSÉ ARAÚJO BRITO
Diretor Geral

OF. 068

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI

PORTARIA FAPEPI N° 001/2016

O Presidente da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO
ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI, no uso de suas atribuições legais
conferidas através do art. 16 do Decreto n.º 9.240, de 17 de novembro
1994, em conformidade com o art. 51 da lei 8666 de 21 de junho de 1993
e com as atribuições e competência estatuídas no art. 16, do Regimento
Interno da FAPEPI e no ato de designação do Decreto de 02/01/2015
publicado no DOE Nº 001, de 02/01/2015.

RESOLVE

I- Nomear, ANAICE COELHO DOS REIS, (matrícula 287397-4), como
fiscal de contratos junto a Secretaria de Administração e Previdência
do Estado do Piauí – SEADPREV, em especial ao contrato de veículos
nº 05/2015.

II- Revogadas as disposições em contrário, os efeitos desta Portaria
entram em vigor a partir de sua publicação.

Dá-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 11 de fevereiro de 2016.

Francisco Guedes Alcoforado Filho
Presidente da FAPEPI

OF. 052
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Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

PORTARIA Nº 13/2016, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.

Designa os fiscais do Contrato Administrativo nº
06/2016 e os orienta sobre o correto
acompanhamento desse contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMGERPI – EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, constantes nos Arts. 68-A e 68-B, da Lei Complementar
n° 83/2007, e pela ata do Conselho de Administração do dia 06 de janeiro
de 2015 e em conformidade com a estrutura organizacional, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº 8.666/
1993;

CONSIDERANDO  que a execução dos contratos deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do art. 67, da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

Ar t. 1º Determinar a instituição de representantes da Administração,
denominados fiscais de contrato, para exercerem o acompanhamento e a
fiscalização da execução do Contrato nº 06/2016, devendo informar ao
Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e
as sanções que entender cabíveis para regularização de faltas e defeitos
observados.

Parágrafo único. Antes de efetivarem os atestos nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato devem proceder à fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução do contrato, bem como verificar o cumprimento por parte do
contratado dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

Art. 2º Designar como fiscais do Contrato nº 06/2016 os seguintes
servidores:

I- FRANCISCA MARY SOUSA PEREIRA, matrícula nº 287489-0, devendo
a mesma realizar as funções de fiscal do referido contrato no âmbito da
EMGERPI;
II.     TALLISON CAÍQUE DE OLIVEIRA  BARROS, matrícula nº 291779-
3, devendo o mesmo realizar as funções de fiscal do referido contrato no
âmbito da EMGERPI;

Art. 3º Cientificar que responderão solidariamente, perante os órgãos
competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens ou serviços
em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

PORTARIA Nº 14/2016, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016.

Designa os fiscais do Contrato Administrativo nº
07/2016 e os orienta sobre o correto
acompanhamento desse contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMGERPI – EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, constantes nos Arts. 68-A e 68-B, da Lei Complementar
n° 83/2007, e pela ata do Conselho de Administração do dia 06 de janeiro
de 2015 e em conformidade com a estrutura organizacional, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº 8.666/
1993;

CONSIDERANDO  que a execução dos contratos deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do art. 67, da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

Ar t. 1º Determinar a instituição de representantes da Administração,
denominados fiscais de contrato, para exercerem o acompanhamento e a
fiscalização da execução do Contrato nº 07/2016, devendo informar ao
Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e
as sanções que entender cabíveis para regularização de faltas e defeitos
observados.

Parágrafo único. Antes de efetivarem os atestos nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato devem proceder à fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução do contrato, bem como verificar o cumprimento por parte do
contratado dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

Art. 2º Designar como fiscais do Contrato nº 07/2016 os seguintes
servidores:

I- FRANCISCA MARY SOUSA PEREIRA, matrícula nº 287489-0, devendo
a mesma realizar as funções de fiscal do referido contrato no âmbito da
EMGERPI;
II.     TALLISON CAÍQUE DE OLIVEIRA  BARROS, matrícula nº 291779-
3, devendo o mesmo realizar as funções de fiscal do referido contrato no
âmbito da EMGERPI;

Art. 3º Cientificar que responderão solidariamente, perante os órgãos
competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens ou serviços
em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

OF. 118

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos do
Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o art. 16, alínea “i” do Estatuto Social da EMGERPI e a
Ata do Conselho de Administração, de 06 de janeiro de 2015, a qual
está devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Piauí –
JUCEPI publica Resolução Nº 01/2016 do Conselho de Administração
da EMGERPI aprovada por unanimidade em reunião realizada no 28/
01/2016;

Resolução nº 01/2016 do Conselho de Administração da EMGERPI

Dispõe sobre regulamentação cadastral,
contratual e da titularidade dos imóveis do
Programa Mutirão da carteira imobiliária do
IASPI, gerida pela EMGERPI, “ex-vi” do Termo
de Cooperação Técnica de nº 001/2015, de 30/
04/2015, e dá devidas providências.

O Conselho de Administração da EMGERPI, no uso de suas atribuições
e no âmbito da sua competência conferida pelo Art. 8º § 1º do Estatuto
Social da EMGERPI com suporte na Lei Estadual nº 6.723/2015, de 16/
11/2015.

· Considerando a necessidade de gerir, orientar, supervisionar e
avaliar as atividades e os procedimentos administrativos dos
negócios da carteira imobiliária do IASPI, sob a gestão
operacional da EMGERPI, por força do Termo de Cooperação
Técnica nº 001/2015(processo administrativo nº 2008010198),
de 30/04/2015;

· Considerando o teor do inciso II da cláusula segunda alíneas
A, G e H do aludido Termo de Cooperação Técnica que
menciona as obrigações dos partícipes e define o objeto de
execução como sendo os contratos dos empreendimentos
financiados pelo IAPEP, atualmente IASPI denominado
ANEXO I do T.C.;
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DA DEFESA CIVIL

PORTARIA  N° 002/2016                        Teresina, 15 de fevereiro de 2016.

O Secretário de Defesa Civil do Estado Do Piauí, usando das atribuições
legais que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Designar o Servidor ADELSON HENRIQUE DE HOLANDA  –
Matricula 007773-8 Cargo Engenheiro Civil, para fazer
acompanhamento da execução e prestação de contas do Convênio Nº
001/2016 – Implantação de Sistema de Abastecimento de Água nas
Localidades Serra Nova e Gracilândia, Zona Rural do Município de
Pimenteiras – PI, seguindo o art. 14 do Decreto Estadual nº 13.860 de
22 de setembro de 2009.

Esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Hélio Isaías da Silva
Secretário da SEDEC/PI

PORTARIA N°003/2016                        Teresina, 15 de fevereiro de 2016.

O Secretário de Defesa Civil do Estado Do Piauí, usando das atribuições
legais que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Designar o Servidor ADELSON HENRIQUE DE HOLANDA  –
Matricula 007773-8 Cargo Engenheiro Civil, para fazer
acompanhamento da execução e prestação de contas do Convênio Nº
002/2016 – Implantação de Sistema de Abastecimento de Água na
Zona Rural do Município de Pimenteiras – PI, nas localidades Baixio,
Jureminha e Malhada de Areia, seguindo o art. 14 do Decreto Estadual
nº 13.860 de 22 de setembro de 2009.

Esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Hélio Isaías da Silva
Secretário da SEDEC/PI

OF. 112

procedimentos operacionais e as providencias a serem adotadas aos
casos previstos no Art. Anterior.

Art. 5º esta normativa entra em vigor na data de sua assinatura.

Teresina-PI 28/01/2016.

Francisco José Alves da Silva
Presidente do Conselho de Administração da EMGERPI

Plínio Clerton Filho
Representante da Procuradoria Geral do Estado – Substituto

Marta Bernadeth Soares
Representante da Secretaria de Fazenda do Estado

Elzuila Calisto de Carvalho
Representante da Secretaria de Governo

Francimar Lima da Costa
Representante da Secretaria de Planejamento

Bento José de Oliveira e Silva
Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Processamento

de Dados

Zenóbio Lustosa Brito
Representante do Sindicato dos Servidores da COMDEPI/CEASA

José Dutra Ribeiro Filho
Secretário do Conselho de Administração

OF. 147

· Considerando que o IAPEP/IASPI e a EMGERPI desconhecem
o perfil qualificativo da carteira dos empreendimentos
Mutirões, em função da inexistência do ANEXO-I,com parte
integrante do Termo de Cooperação Técnica.

· Considerando, que é dever institucional da EMGERPI
administrar e controlar de forma eficiente os negócios jurídicos
desta carteira integrada por mutirões habitacionais, inclusive
com a definição de regras e procedimentos objetivos com intuito
de viabilizar os acertos cadastrais na base de dados imobiliários
e a regularização da titularidade dos imóveis, observando-se os
princípios da administração publica bem como as regras dos
negócios jurídicos encetados pelas partes interessadas,
EMGERPI/IASPI/MUTUARIOS e MUTIRANTES.

Resolve:

Art. 1º Estabelecer por meio deste instrumento a implementação dos
procedimentos a serem adotados pelo GT( Grupo de Trabalho).
Constituído pela portaria nº 229/2015 GAB/PRE de 18/08/2015
encarregado de gerir os negócios desta carteira no âmbito dos
empreendimentos mutirões, nos casos:

I- Imóveis sem contratos ou não contratados, excluídos do cadastro ou
não cadastrados no sistema gestor imobiliário;

II- Imóveis contratados, cadastrados no sistema gestor de dados com
transferências não concluídas;

III- Imóveis contratados, ainda não cadastrados ou excluídos do sistema
gestor de dados;

IV- Imóveis sem contratos ou ainda não contratados, cadastrados no
sistema.

Art. 2º Fica autorizado ao grupo de trabalho:

I- Na hipótese prevista no inciso I do art. 1º, regularizar a ocupação do
imóvel com o detentor da posse, por meio de contrato de financiamento
próprio equivalente e análogo aos adotados e celebrados pelo IAPEP/
IASPI ao ensejo das entregas das respectivas unidades habitacionais,
observados os requisitos da legislação vigente da matéria.

Parágrafo único- Adotar como parâmetro de financiamento a data da
contratação, prazo e valor das prestações mensais, em analogia aos
demais outros já celebrados.

II- Aos casos enquadrados na situação prevista no inciso II do Art. 1º
proceder a conclusão das transferências iniciadas, por meio do
instrumento contratual cessão de direitos, observados os critérios
legais devidos;

III- Para as ocorrências previstas no inciso III do Art. 1º, implantar no
cadastro imobiliário o nome do mutuário contratante com retroatividade
à época da entrega dos imóveis.

Parágrafo Primeiro: Colacionar a documentação hábil ao feito e anexar
aos autos a que não existir no processo;

Parágrafo Segundo: Gerar demonstrativo dos encargos mensais e
proceder o encontro de contas debito/credito, se houver pagamento
comprovado no período.

IV- Na hipótese prevista no inciso IV do Art. 1º, celebrar o contrato
aplicável ao feito com o interessado cadastrado no sistema imobiliário,
se este ocupar o imóvel, detiver a documentação hábil e atender aos
requisitos do programa mutirão.

Parágrafo Único: Se o interessado cadastrado no sistema imobiliário
não mais ocupar o imóvel, ser-lhe-à assegurado sub-rogá-lo em favor
de adquirente, observado o disposto no art. 346 do Código Civil
Brasileiro (sub-rogação legal) e os demais princípios legais regentes
da matéria.

 Art. 3º os casos omissos ou não enquadrados nesta normativa, ou
aqueles que impliquem definição de Direitos serão submetidos ao
exame do Grupo de Trabalho, ouvida a AJDPI, e à decisão da Diretoria
de Processos Imobiliários da EMGERPI.

Art. 4º a EMGERPI por sua Diretoria de Processo Imobiliários-DPI,
determinará por despacho administrativo ou normativa, os
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  GAB. Nº 012/2016
Teresina, 12 de fevereiro de 2016.

Designa servidores para integrarem comissão
com objetivo de elaborar projeto de promoção
do plantio de espécies arbóreas nas cidades do
Estado do Piauí.

O SECRETÁRIO ESTADUAL  DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que estudos científicos demonstram a
importância da arborização nas cidades, favorecendo o microclima local
e a diminuição da temperatura atmosférica nas áreas verdes, trazendo
um conforto térmico.

CONSIDERANDO  que a presença de áreas verdes nas
cidades, além de causarem um conforto térmico, também influenciam
no escoamento superficial das águas das chuvas, diminuindo os riscos
de alagamentos e de enchentes,

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir comissão de servidores com o objetivo de
elaborar projeto para promover o plantio de espécies arbóreas nas
cidades do Estado do Piauí.

Parágrafo único. Ficam designados os servidores ANA
CÉLIA ARAGÃO PEREIRA  FERREIRA, VINÍCIUS ANDRETI DE SÁ
MOURA e CARLA  BEATRIZ SIL VA COELHO , sob a presidência da
primeira, para, no prazo de 20 (vinte) dias, elaborarem o projeto de que
trata o caput.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ HENRIQUE SOUSA DE CARVALHO
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

OF. 093

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas atribuições
legais, torna pública a publicação da Portaria abaixo:
Portaria:  007/2016
Data: 03  de fevereiro de 2016.
Objeto:

R E S O L V E:

Art. 1º CONSTITUIR Comissão para acompanhar e atualizar demandas
desta Secretaria de Desenvolvimento Rural junto ao Sistema de
Monitoramento das Ações Estratégicas - SIMO.

Art. 2º DESIGNAR membros para compor Comissão:
JOSÉ DE ARAUJO VERAS, matrícula nº 026.897- 6;
RÔMULO ALVES OLIVEIRA , matrícula nº 291.754-8;
LAUDEMIRO DE SOUSA ANDRADE NETO, matrícula nº 288.202-7;
FLÁVIA  THAIS FREIRE ALVES, matrícula nº 295.507-5;
JOSÉ ABNER TELES DOBH, matrícula nº 025.699-4.

Art. 3º O servidor JOSÉ ABNER TELES DOBH, matrícula nº 025.699-4,
funcionará como interlocutor entre a Secretaria de Desenvolvimento Rural
e a Secretaria de Estado do Planejamento – SEPLAN.

Art. 4º Esta da Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Cientifique-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

OF. 134

10

Governo do Estado do Piauí
Palácio de Karnak

Gabinete Militar da Governadoria

Portaria nº 002/2016-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do
Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que
lhe confere inciso IV do artigo 3º, do Regulamento
do Gabinete Militar, aprovado pelo Decreto 8.533,
de fevereiro de 1992, c/c art. 17 da Lei
Complementar nº 28, de 09 de junho de 2003.

Ar t. 1º - Designar, em obediência ao disposto no § 4º, art. 51,
da Lei nº 8.666/93 para compor a Comissão permanente de Licitação,
os servidores abaixo relacionados, os quais atuarão no âmbito deste
Gabinete Militar da Governadoria.

Presidente:
1ºTen PM - Francisco Matias de Oliveira
CPF Nº 429.227.043-00, Matricula nº 085301-1 RG 10.11532-94

Membros:
1º Ten PM Kathiany Queiroz Ribeiro Sampaio
CPF Nº 883.100.943-53, Matrícula nº 179.446-9, RG 10.13503-06

2º Sargento PM - Raimundo Nonato Dourado Filho
CPF Nº 446.228.053-91, Matricula nº 079978-5 RG 10.10557-92

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data,
revogando todas as disposições em contrário.

Publique-se

Cumpra-se.

Palácio de Karnak, em Teresina-PI, 12 de fevereiro de 2016.
OF. 042

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - JUCEPI

RESOLUÇÃO PLENÁRIA JUCEPIN° 01/2016.

Dispõe sobre os procedimentos de registro e
arquivamento digital dos atos que competem, nos
termos da legislação pertinente, ao Registro
Público de Empresas Mercantis e Atividades
Afins, e dá outras providências.

O Plenário da JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - JUCEPI ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas, consoante o disposto
na Lei n° 8.934, de 18 de novembro de 2004 e artigo 21 do Decreto
Federal n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996:

CONSIDERANDO a necessidade de observância das Instruções
Normativas do Departamento de Registro Empresarial e Integração nº
03/2013 e nº 12/2013 que dispõe, respectivamente,  sobre a autenticação,
formas de apresentação e entrega de documentos levados a
arquivamento nas Juntas Comerciais e sobre o uso de tecnologia
eletrônica na execução dos Serviços de Registro Mercantil e Atividades
Afins;

CONSIDERANDO a instituição da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira (ICP-Brasil) pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto
de 2001, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica
de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das
aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a
realização de transações eletrônicas seguras;

CONSIDERANDO que a certificação digital confere aos documentos
eletrônicos as garantias de  autenticidade, integridade, não repúdio  e
restrição de acesso;

CONSIDERANDO a adoção de novos sistemas que objetivam a
modernização tecnológica da JUCEPI, notadamente com o objetivo de
propiciar a digitalização de seu acervo de informações, bem como
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V - a autorização governamental prévia de outros órgãos ou entidades,
ou outros documentos, quando exigidos, deverão ser apresentados
em arquivo eletrônico, devidamente identificado e assinado ou, em se
tratando de documentos físicos, deverão ser digitalizados para
apresentação em forma eletrônica, acompanhados da declaração
quanto à sua veracidade, manifestada pelo empresário individual,
empresa individual de responsabilidade Ltda – Eireli, sociedade
empresária, cooperativa, consórcio e grupo de sociedade, conforme o
caso, sob as penas da lei, devendo, ainda, ser assinados digitalmente,
observado o disposto no inciso I deste parágrafo, em consonância
com o estabelecido no art. 368 do Código de Processo Civil.

Art. 3º Fica assegurada, a qualquer interessado, a alegação motivada
e fundamentada de adulteração ou falsidade dos documentos anexados
ao processo de pedido de arquivamento, consoante os parágrafos 1º e
2º do art. 40 do Decreto nº 1.800, de 1996.

Art. 4º Os documentos remetidos à JUCEPI por meio eletrônico serão
protocolados no mesmo dia do seu recebimento e registrados com a
informação da data, hora, minuto, segundo e número de ordem.

Ar t. 5º A comprovação da autenticidade do registro dos atos
empresariais do empresário individual, da empresa individual de
responsabilidade Ltda – Eireli, da sociedade empresária, cooperativa,
consórcio e grupo de sociedades será certificada, por meio de chancela
digital, aposta na última página, contendo, no mínimo:

I - identificação da JUCEPI;

II – NIRE;

III – protocolo;

IV – data do protocolo;

V – numero do arquivamento;

VI – data do arquivamento; e

VII - assinatura do Secretário-Geral ou de seu representante legal.

§1º Para utilização da chancela digital, os processos protocolados
perante a JUCEPI deverão ser impressos na cor preta ou azul, com
papel branco ou reciclado, fonte com tamanho mínimo 12, no formato
de 210mm x 297mm (A4), devendo reservar um espaço em branco de 5
(cinco) centímetros no rodapé de todas as páginas.

§2º A chancela eletrônica deverá ser fixada na parte inferior da última
página, na metade esquerda nos processos realizados na junta comercial
da matriz e na metade direita nos processos realizados na junta
comercial da filial.

Art. 6º Os arquivos eletrônicos serão certificados pela JUCEPI, por
meio da utilização E-CNPJ, de segurança mínima A1.

Ar t. 7º A autenticação se fará por meios que garantam indelebilidade,
nitidez, inviolabilidade e segurança.

Ar t. 8º  Após o registro, a JUCEPI devolverá ao solicitante somente o
arquivo eletrônico, devidamente certificado.

Ar t. 9º A JUCEPI organizará um prontuário eletrônico para cada
empresário individual, empresa individual de responsabilidade Ltda –
Eireli, sociedades empresárias, cooperativas, grupo de empresas ou
consórcio, o qual será identificado pelo Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE.

Art. 10°  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

MARIA ALZENIR PORTO DA COSTA
PRESIDENTE

OF. 014

facilitar a prestação dos serviços ofertados por meio eletrônico aos
contribuintes e a simplificação e racionalização do processo de registro
e legalização de empresas, mediante procedimentos mais céleres e
seguros;

CONSIDERANDO o compromisso da JUCEPI em atuar em estrita
observância ao interesse público e ao princípio da continuidade dos
serviços públicos, privilegiando, sob esse prisma, a qualidade e a
eficiência dos serviços postos à disposição dos contribuintes;

Considerando a necessidade de uniformização dos procedimentos
relativos aos serviços de registro público de empresas mercantis e
atividades afins;
RESOLVE:

Art. 1º Instituir o processo eletrônico na JUCEPI, nos termos desta
Resolução.

Art. 2º Os documentos necessários à instrução dos pedidos de
arquivamento na JUCEPI poderão tramitar sob a forma física ou
eletrônica.

§1º Quanto se tratar de documentos físicos:

I - por ocasião do protocolo, o responsável pelo  seu recebimento
deverá garantir que os dados da capa do processo sejam  idênticos às
informações contidas no sistema, a fim de dispensar sua digitalização;

II - os atos constitutivos, modificativos, extintivos ou outros
documentos sujeitos à decisão colegiada ou singular que necessitem
análise de assessores ou redatores, assim como procurações,
declarações ou outros atos produzidos, deverão ser digitalizados logo
após o protocolo na JUCEPI;

III - o setor responsável pela digitalização deverá garantir que as
informações referentes a documentação de identificação e o cadastro
de pessoa física e/ou cadastro nacional de pessoas jurídicas dos sócios,
administradores, procuradores e representantes sejam idênticas
àquelas que constam nos respectivos documentos;

IV -   Os  atos apresentados para arquivamento na JUCEPI deverão ser
instruídos em via única, acompanhados dos demais documentos
exigidos nas prescrições legais e regulamentares;

V - O Protocolo da JUCEPI restituirá ao interessado, no ato da sua
apresentação, todas as vias que excederem ao estabelecido no inciso
IV deste artigo;

VI - Fica dispensada a  apresentação da Ficha de Cadastro Nacional –
FCN.

§2º Quando se tratar de documentos eletrônicos:

I -  os atos constitutivos, modificativos, extintivos ou outros
documentos sujeitos à decisão colegiada ou singular, assim como
procurações, declarações ou outros atos produzidos por meio
eletrônico, deverão ser assinados digitalmente pelos seus signatários,
com certificado digital, de segurança mínima tipo A3, emitido por
entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras
(ICP-Brasil);

II - intervindo outras pessoas no ato, estas também deverão assiná-lo
digitalmente, observado o disposto na alínea anterior;

III - a assinatura digital, aposta nos documentos mencionados no
inciso I deste parágrafo e na forma nela mencionada, supre a exigência
de apresentação de prova de identidade, nos casos exigidos pela
legislação e normas do Registro Mercantil, devendo o sistema
informatizado permitir a inequívoca identificação do signatário;

IV -  ficam dispensadas a apresentação da Capa de Processo e da Ficha
de Cadastro Nacional – FCN;
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS



15

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 • No 29



16

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 • No 29



17

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 • No 29



18

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 • No 29



19

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 • No 29



20

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 • No 29



21

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 • No 29



22

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 • No 29



23

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 • No 29



24

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 16 de fevereiro de 2016 • No 29

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Dispensa de licitação nº 28/2016 – Processo nº 28/2016
Empresa: Ótima Distribuidora  Objeto: Material de limpeza.
Valor: 134,58  Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº 06/2016 – Processo nº 06/2016
Empresa: 2MV Distribuidora     Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 2.300,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº 350/2015 – Processo nº 362/2015
Empresa: Santa Clara Veículos Objeto: Serv. Amb. Ducato.
Valor: 120,00. Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93

Inexigibilidade de licitação nº 366/2015 – Processo nº 378/2015
Empresa: UDI - LABOFLOR Objeto: Tomografias.
Valor: 15.430,00. Fundamentação: Art.25, caput II da Lei 8.666/93.

Inexigibilidade de licitação nº 03/2016 – Processo nº 03/2016
Empresa: Biossintese Objeto: Material Ortopédico.
Valor: 2.047,12. Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93

Inexigibilidade de licitação nº 369/2015 – Processo nº 381/2015
Empresa: Santa Clara Veículos Objeto: Serv. Amb. Ducato.
Valor: 199,37. Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93

OF. 108

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 007/16 - PROCESSO Nº 0001/16
OBJETO: Reposição de Peças para o Aparelho Cardiotocógrafo da Marca
WEM
EMPRESA: SIGMAX – VENDAS E SERVIÇOS LTDA
VALOR R$5.044,80(Cinco mil e quarenta e quatro reais e oitenta centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, I da Lei 8.666/93

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 012/16 - PROCESSO Nº 0022/16
OBJETO: Fornecimento de Água Potável e Esgoto Ref. Dezembro/15
EMPRESA: AGESPISA S.A
VALOR R$ 21.435,26(Vinte e um mil quatrocentos e trinta e cinco reais e
vinte e seis centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, caput da Lei. 8.666/93
ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 041/13 – PROCESSO Nº 0064/16
OBJETO: ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DÉCIMA DO CONTRATO -
DA FONTE DOS RECURSOS - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA /
ELEMENTO DE DESPESA TERÁ A SEGUINTE REDAÇÃO: 33.90.37
EMPRESA: MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E
DOMICILIOS
DATA ASSINATURA: 11/02/2016
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I “a” da Lei nº 8.666/93.

ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 046/13 – PROCESSO Nº 0064/16
OBJETO: ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DÉCIMA DO CONTRATO -
DA FONTE DOS RECURSOS - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA /
ELEMENTO DE DESPESA TERÁ A SEGUINTE REDAÇÃO: 33.90.37
EMPRESA: MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E
DOMICILIOS
DATA ASSINATURA: 11/02/2016
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I “a” da Lei nº 8.666/93.

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

 CPF: 470.301.783-00
OF. 067

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

OF. 012

OF. 092
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JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA-GERAL

EXTRATO CONTRATUAL

NÚMERO DO CONTRATO: 002/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de
bilhetes de  04 (quatro) passagens aéreas nos trechos de Teresina -Brasília;
Brasília – Teresina.
ATA DE PRUBLICAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2015-
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.002.1.000464/15-45–SLC DL/
SEADPREV.
CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ –
JUCEPI, Autarquia Estadual localizada na Rua Gonçalo Cavalcante, 3.359-
bairro Cabral, nesta Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.690.994/
0001-00.
CONTRATADA: REBELO E CAR VALHO EMPREENDIMENT OS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ n° 08.044.051/
0001-27, com sede na Av. Dom Severino, n. 866, Bairro Fátima, CEP: 64049-
375, na cidade de Teresina-PI
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei. n° 8.666/93.
VALOR DA CONTRA TAÇÃO:A importância mensal de R$ 1.690,00
(UM MIL, SEISCENT OS E NOVENTA REAIS), totalizando ao final de 12
meses a importância total de R$ 20.280,00 (VINTE MIL, DUZENTOS E
OITENTA REAIS).
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de janeiro de 2016.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contada
a partir de sua assinatura, conforme as disposições contidas nos
instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido o
disposto no art. 57 do inciso II da Lei n° 8.666/93.
ASSINATURAS: MARIA ALZENIR PORTO – representante da
CONTRATANTE; CRISTIANE SANTOS REBÊLO MOUSINHO–
representante da CONTARADA.

OF. 013

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  DA JUSTIÇA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 021/2016.
PROCESSO ADMINISTRA TIV ON°AA.095.1.004257/15 - 85
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Clipagem
Eletrônica, para fins de gravação diária de noticias e informações
veiculadas em TV e Rádio da Secretaria de Justiça do Estado do Piauí.
MODALIDADE: Contratação direta por dispensa de licitação, com
fundamento no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE:  Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do Estado
do Piauí.
CONTRATADA: LUZIA  PEREIRA DA COSTA - ME,VISUAL
CLIPAGEM .
CNPJ DA CONTRATADA Nº11.123.495/0001-62
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
FONTE DE RECURSO: 00-Tesouro Estadual, Projeto Atividade-
2523,Natureza de Despesa-339038.
VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência de 12 meses a partir de sua
assinatura tudo nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e modificações.
DATA DA ASSINATURA:11/02/2016.

OF. 028

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO I TERMO ADITIV O Nº 29/16

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo Ex-Ofício de Prorrogação de Vigência
ao Convênio Nº 39/15 celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE e  a  PREFEITURA     MUNICIPAL DE ARRAIAL  -
PIAUÍ. OBJETO: Prorrogação da vigência  por mais 365 dias, passando
o termino da vigência para o dia 28.04.2017.  DATA DE ASSINATURA:
12.02.2016. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA
COSTA - Secretário de Estado da Saúde.

OF. 322

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  E CIDADANIA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015

A Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania do
Piauí torna pública a decisão da homologação do Pregão Presencial nº
04/2015, Processo Administrativo nº AA.001.1.001046/15-35, cujo objeto
é a contratação de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP) para a contratação de serviços de limpeza de fossas para atender
a demanda das Casas e Abrigos Administrados pela SASC, assim como
na Adjudicação, sendo vencedora a empresa:F.V.P DA SILVA -EPP.

Na oportunidade determina, também, nos termos doArt. 4º, XXII
da Lei nº 10.520/02 o chamamento da citada empresa para assinatura
do contrato, observando-se o prazo definido no Edital.

Teresina (PI), 15 de Fevereiro de 2016

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

OF. 014

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/ RATIFICAÇÃO

PROCESSSO ADMINISTRATIVO: AA.001.1.000125/16-68
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2016
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X DA LEI 8.666/93.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO
NA RUA SÃO PEDRO Nº 1290, BAIRRO CENTRO, TERESINA/PI,
PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA
“FRANCISCA TRINDADE”.
VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS).
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL.
PUBLIQUE-SE.

Teresina-PI, 11 de Fevereiro de 2016

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

OF. 013

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE DEFESA CIVIL-SEDEC/PI

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001 /2016/SEDEC/PI

CONVÊNIO:  001/2016
CONCEDENTE:  Estado do Piauí/ Secretaria Estadual de Defesa Civil-
SEDEC/PI
CONVENENTE:  Prefeitura Municipal de Pimenteiras - PI.
OBJETO: Implantação de Sistema de Abastecimento de Água nas
Localidades Serra Nova e Gracilândia, Zona Rural do Município de
Pimenteiras-PI.
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Federal 6.170/2007, Decreto Estadual
nº 13.860/09, Decreto nº 12.440/2006, Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/
CGE nº 001/2009, Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 460.245,66
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
SIGNATÁRIOS:  Hélio Isaías da Silva– Secretário Estadual de Defesa
Civil do Piauí e Antônio Venício do ò de Lima - Prefeito Municipal de
Pimenteiras – Piauí

Genivaldo Pio Mendes Vieira
Comissão de Licitação

Presidente

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2016/SEDEC/PI

CONVÊNIO:  002/2016
CONCEDENTE:  Estado do Piauí/ Secretaria Estadual de Defesa Civil-
SEDEC/PI
CONVENENTE:  Prefeitura Municipal de Pimenteiras - PI.
OBJETO: Implantação de Sistema de Abastecimento de Água na Zona
Rural do Município de Pimenteiras-PI, nas localidades Baixio, Jureminha e
Malhada de Areia.
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Federal 6.170/2007, Decreto Estadual
nº 13.860/09, Decreto nº 12.440/2006, Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/
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VIG ÊNCIA : O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a
partir da data da sua assinatura,
LOCATÁRIO: Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado do Piauí - EMATER-PI.
LOCADOR(A):SR. (A) Cilmara Gonçalves Vieira.
ASSINATURA: 01/01/2016.

Teresina-PI, 12 de fevereiro de 2016.

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
Diretor Geral do Emater/PI

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 004/2016

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 004/2016
OBJETO: O contrato tem como objeto a locação de imóvel situado na loja
06 no Edifício Saraiva Praias/n, Centro, no município de Luiz Correia -PI,
para abrigar as instalações do Escritório Territorial (ou Local) do
LOCATÁRIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 24, inciso X, da Lei nº. 8.666/93
VALOR DO ALUGUEL: O valor do aluguel mensal é de R$ 258,00 (duzentos
e cinquenta e oitoreais).
VIGÊNCIA : O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a
partir da data da sua assinatura,
LOCATÁRIO: Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado do Piauí - EMATER-PI.
LOCADOR(A):  SR. (A) Joaquim Lopes Saraiva.
ASSINATURA: 01/01/2016.

Teresina-PI, 12 de fevereiro de 2016.

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
Diretor Geral do Emater/PI

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 005/2016

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 005/2016
OBJETO: O contrato tem como objeto a locação de imóvel situado na
Rua Francisco das Chagas Fortaleza,s/n, Centro, no municípiode  Pio IX -
PI, para abrigar as instalações do Escritório Territorial (ou Local) do
LOCATÁRIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 24, inciso X, da Lei nº. 8.666/93
VALOR DO ALUGUEL: O valor do aluguel mensal é de R$ 443,00
(quatrocentos e quarentae  três reais).
VIGÊNCIA : O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a
partir da data da sua assinatura,
LOCATÁRIO: Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado do Piauí - EMATER-PI.
LOCADOR(A):  SR. (A) Eugenio Afonso de Alencar.
ASSINATURA: 01/01/2016.

Teresina-PI, 12 de fevereiro de 2016.

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
Diretor Geral do Emater/PI

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 006/2016

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 006/2016
OBJETO: O contrato tem como objeto a locação de imóvel situado na
Rua Pedro Teófilo Nº 285, s/n, Centro, no municípiodeSão José do Divino
-PI, para abrigar as instalações do Escritório Territorial (ou Local) do
LOCATÁRIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 24, inciso X, da Lei nº. 8.666/93
VALOR DO ALUGUEL: O valor do aluguel mensal é de R$ 200,00
(duzentosreais).
VIGÊNCIA : O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a
partir da data da sua assinatura,
LOCATÁRIO: Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado do Piauí - EMATER-PI.
LOCADOR(A):  SR. (A) Maria do Carmo de Sampaio.
ASSINATURA: 01/01/2016.

Teresina-PI, 12 de fevereiro de 2016.

Marcos Vinicius do Amaral Oliveira
Diretor Geral do Emater/PI

OF. 094

CGE nº 001/2009, Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 295.269,49
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
SIGNATÁRIOS:  Hélio Isaías da Silva– Secretário Estadual de Defesa
Civil do Piauí e Antônio Venício do ò de Lima - Prefeito Municipal de
Pimenteiras – Piauí

Genivaldo Pio Mendes Vieira
Comissão de Licitação

Presidente
OF. 112

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 001/2016

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 001/2016
OBJETO: O contrato tem como objeto a locação de imóvel situado na
Rua Dionísio Pereira da Silva, s/n, Centro, no município de São Braz do
Piauí, para abrigar as instalações do Escritório Territorial (ou Local) do
LOCATÁRIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 24, inciso X, da Lei nº. 8.666/93
VALOR DO ALUGUEL: O valor do aluguel mensal é de R$ 321,00 (trezentos
e vinte e um reais).
VIGÊNCIA : O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a
partir da data da sua assinatura,
LOCATÁRIO: Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado do Piauí - EMATER-PI.
LOCADOR(A):  SR. (A) Patrícia Di Paula Araújo Damasceno.
ASSINATURA: 01/01/2016.

Teresina-PI, 12 de fevereiro de 2016.

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
Diretor Geral do Emater/PI

EXTRATO DE CONTRA

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 002/2016

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 002/2016
OBJETO: O contrato tem como objeto a locação de imóvel situado na Av.
Joaquim Castelo Branco, s/n, Centro, no município deSanta Rosa  do
Piauí, para abrigar as instalações do Escritório Territorial (ou Local) do
LOCATÁRIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 24, inciso X, da Lei nº. 8.666/93
VALOR DO ALUGUEL: O valor do aluguel mensal é de R$ 449,00
(quatrocentos e quarenta e nove reais).
VIGÊNCIA : O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a
partir da data da sua assinatura,
LOCATÁRIO: Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado do Piauí - EMATER-PI.
LOCADOR(A):SR. (A) Maria Antônia dos Santos.
ASSINATURA: 01/01/2016.

Teresina-PI, 12 de fevereiro de 2016.

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
Diretor Geral do Emater/PI

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 003/2016

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 003/2016
OBJETO: O contrato tem como objeto a locação de imóvel situado na Av.
Corinto Matos 450, s/n, Centro, no municipio deMarcolândiado Piauí,
para abrigar as instalações do Escritório Territorial (ou Local) do
LOCATÁRIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 24, inciso X, da Lei nº. 8.666/93
VALOR DO ALUGUEL: O valor do aluguel mensal é de R$ 277,00 (duzentos
e setenta e setereais).
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 003/16
PROCESSO Nº AA.021.1.0002470/15-00
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ -
SECULT; PROPONENTE: JIMMY CHARLES DA SILVA GOMES, CPF nº
772.926.933-34. OBJETO: concessão de apoio financeiro para custear as
despesas com passagens aéreas à cidade do Rio de Janeiro, com data para
o dia 19 de fevereiro de 2016, para participar da seleção nacional da ESLIPA
(Escola Livre de Palhaços). Valor: R$ 418,35 (Quatrocentos e Dezoito
Reais e Trinta e Cinco Centavos). Unidade Orçamentária: 51101; Fonte de
Recurso: 0100001001; Projeto Atividade: 2244; Elemento de Despesa:
3390.48. DATA DE ASSINATURA: 16/02/2016.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 004/16
PROCESSO Nº AA.021.1.000134/16-21
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ -
SECULT; PROPONENTE: JOSÉ DE ARIMATÉIA BISPO DE SOUSA,
CPF nº 004.517.043-63. OBJETO: concessão de apoio financeiro para
custear as despesas com a realização da 13ª Paixão de Cristo, da Companhia
de Teatro Jovens em Cena – COTJOC, a ser realizada nos dias 18 e 19 de
março de 2016, na Praça da Cidade Jardim, Teresina – PI. Valor: R$ 6.000,00
(Seis Mil Reais). Unidade Orçamentária: 51101; Fonte de Recurso:
0100001001; Projeto Atividade: 2244; Elemento de Despesa: 3390.48. DATA
DE ASSINATURA: 16/02/2016.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA N.º
056.6/15
Referente à publicação do dia 23/12/2015, página 52
ONDE SE LÊ: OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título de
custeio referente à apresentação artística de VIOLISTA, para atender a
programação do CORAL DAS MIL VOZES 2015 a realizar-se nos dias 17
e 18 de dezembro de 2015, na Igreja São Benedito, nesta capital.
LEIA-SE: OBJETO : disponibilização de recursos financeiros a título de
custeio referente à apresentação artística de VIOLINISTA, para atender a
programação do CORAL DAS MIL VOZES, a realizar-se no dia 17 de
dezembro de 2015, no adro da Igreja São Benedito, nesta capital.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Cultura do Estado do Piauí

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA N.º
056.L/15
Referente à publicação do dia 23/12/2015, página 50.
ONDE SE LÊ: OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título de
custeio referente à apresentação de músico (violinista), dentro da
programação do Coral das Mil Vozes que acontecerá nos dias 17 e 18 de
dezembro de 2015, na Igreja São Benedito, Teresina - PI.
LEIA-SE: OBJETO : disponibilização de recursos financeiros a título de
custeio referente à apresentação de músico (violinista), dentro da
programação do Coral das Mil Vozes, que acontecerá no dia 17 de dezembro
de 2015, no adro da Igreja São Benedito, Teresina – PI.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Cultura do Estado do Piauí

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA N.º
056.22/15
Referente à publicação do dia 23/12/2015, página 53
ONDE SE LÊ: OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título de
custeio referente à apresentação artística de VIOLISTA, para atender a
programação do CORAL DAS MIL VOZES 2015 a realizar-se nos dias 17
e 18 de dezembro de 2015, na Igreja São Benedito, nesta capital.
LEIA-SE: OBJETO : disponibilização de recursos financeiros a título de
custeio referente à apresentação artística de VIOLINISTA, para atender a
programação do CORAL DAS MIL VOZES, a realizar-se no dia 17 de
dezembro de 2015, no adro da Igreja São Benedito, Teresina – PI.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Cultura do Estado do Piauí

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO PJU No 011/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1416/2015
OBJETO: Execução dos Serviços de Implantação de 19,00 km e
Recuperação de 13,00 km em Revestimento Primário na Rodovia Vicinal,
trecho: Entr. PI – 216 (São João da Serra/Castelo – Km 13)/Localidade
Canabrava, com extensão de 32,00 km e 6,00m de largura, no prazo de 90
(noventa) dias.
CONTRATADA: TERPLAN TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES
LTDA
 VALOR: R$ 1.125.243,93 (um milhão, cento e vinte e cinco mil, duzentos e
quarenta e três reais e noventa e três centavos).
FUNDAMENTO LEGAL : Lei Nº 8.666/93.
DATA: 04 de fevereiro de 2016.
Assinaturas: Engº. José de Araújo Dias (Diretor Geral do DER/PI) e Phillipe
Alves Pereira (Sócio Administrador/Terplan Terraplanagem e Construções Ltda).

OF. 029

EXTRATO DE CONTRATO PJU No 012/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1362/2015-vol.2º
OBJETO: Execução dos Serviços de Pavimentação Asfáltica Concreto
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), na Avenida Neném Napoleão,
Rua Januário Chaves, Avenida Nicodemos Lourenço Jorge, Avenida
Domingos Lourenço (lote I); Avenida Domingos Lourenço (trecho II),
com área total de 19.898,74m², na cidade de Lagoinha do Piauí, no prazo de
120 (cento e vinte) dias.
CONTRATADA: TRATORCENTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
 VALOR : R$ 942.698,34 (novecentos e quarenta e dois mil, seiscentos e
noventa e oito reais e trinta e quatro centavos).
FUNDAMENTO LEGAL : Lei Nº 8.666/93.
DATA: 04 de fevereiro de 2016.
Assinaturas: Engº. José de Araújo Dias (Diretor Geral do DER/PI) e Luciano
Sabóia Freire (Representante Legal/Tratorcenter Peças e Serviços Ltda).

OF. 030

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENT O
AO CONTRATO PJU No 019/2015

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0169/2016
OBJETO: prorrogação do prazo de execução em 90 (noventa) dias,
pertinente à Execução dos Serviços de Restauração/Conservação
Corretiva, da rodovia PI-463, trecho: Entr. PI-140/Pajeú do Piauí, com
extensão de 19,72km, com vigência até 31 de dezembro de 2016.
CONTRATADA: TRATORCENTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
 FUNDAMENTO LEGAL : Lei Nº 8.666/93.
DATA: 01 de fevereiro de 2016. Sabóia Freire (Representante Legal/
Tratorcenter Peças e Serviços Ltda).
Assinaturas: Engº. José de Araújo Dias (Diretor Geral do DER/PI) e
Luciano

OF. 031

PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICIT AÇÃO

TOMADA DE PREÇO  Nº. 004/2016 - Menor Preço

A Prefeitura Municipal de Isaías Coelho/PI, através do Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, torna público para os licitantes
interessados a realização de licitação às 15:00h, no dia 29 de janeiro de
2016. OBJETO: Aquisição de uma Ambulância. Cópia do Edital
encontra-se na Prefeitura Municipal, localizada na Joaquim Coelho
Ferreira, 140, Centro. FONTE DE RECURSO: FPM - Receita Própria,
Convênio com o Estado do Piauí/ Secretaria de Educação.

Isaías Coelho/PI, 15 de fevereiro de 2016.

Eulisbermar Moreira de Alencar
Presidente da CPL

P. P.  20101
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ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICO ADMINISTRATIVA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUÍ-DETRAN/PI E
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA PARA OPERACIONALIZAÇAO DAS
ATIVIDADES DO TRANSITO NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA/PI.
PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ –
DETRAN/PI e MUNICÍPIO DE PARNAÍBA/PI
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o cumprimento dos Artigos
22, 24 e 25, do Código de Trânsito Brasileiro da Lei 9.503/97 e das resoluções do
CONTRAN com o ensejo de atribuir competência aos Órgãos e entidades
executivas de trânsito do Município de Parnaíba/PI, no âmbito de suas
circunscrições através de delegações mútuas, cooperação técnico-
administrativa de ambas as competências (Estadual e Municipal) para execução
do controle operacional do trânsito no município, bem como viabilizar e adequar
o controle das vias públicas, pelos agentes municipais e estaduais, nos limites
terrestres do território municipal de Parnaíba.
VIGÊNCIA: O presente convênio vigorará a partir da data da publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial, com vigência até 02(dois) anos, podendo
ser prorrogado, de comum acordo, mediante aviso prévio de 30 (trinta dias).
ASSINAM: ARÃO MARTINS DO RÊGO LOBÃO (DETRAN/PI) e
FLORENTINO ALVES VERAS NETO (PREFEITO MUNICIPAL DE
PARNAÍBA/PI)

OF. 065

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 001/2016

Aos quinze dias do mês de fevereiro de 2016, nos termos do art.26, da Lei8.666/
93,RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº 001/2016 em favor daEMPRESA
IGOR MAR TINS E ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ 11.281.708/0001-
84, estabelecida na Rua Napoleão Lima, nº 1.392, Bairro Jockey, CEP: 64.049-
220, Teresina-PI, no valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), referente à
contratação de serviços técnicos especializados de natureza singular (notória
especificação) de assessoria jurídica em processos administrativos através de
auditorias em licitações, projetos técnicos e acompanhamento em todos os
órgãos da administração pública estadual e federal, de interesse da
Coordenadoria de Fomento à Irrigação do Estado do Piauí,
conformeJustificativa Técnica da Comissão Permanente de Licitação daCOFIR-
PI fundamentada no art. 25, II, c/c art. 13, III, da Lei8.666/93, e demais documentos
constantes no Processo Administrativo.

Publique-se no prazo de 05 (cinco) dias de acordo com o art.26da
Lei8.666/93.

Benedito de Carvalho Sá
Coordenador Estadual de Fomento à Irrigação

OF. S/N

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS-PI

A V I S O DE LICIT AÇÃO
A Prefeitura Municipal de Beneditinos (PI) avisa aos interessados que
fará realizar às 09:00 horas do dia 03/03/2016, a abertura da licitação,
Tomada de Preços Nº 001/2016, sob o regime de empreitada global, do
tipo menor preço, objetivando a contratação de empresa para a
prestação do serviço de construção de pavimentação de 11.522,52 m²
em paralelepípedo em vias publicas do municípiode
Beneditinos,Piauí,com valor de R$758.836,45 que serão pagos com
recursos próprios do município. O Edital encontra-se à disposição dos
interessados na sede da P. M. de Beneditinos, com à CPL, sito à Rua
Floriano Peixoto, 270, Centro, fone (86)32691482, Beneditinos, Piauí.

A V I S O DE LICIT AÇÃO
A Prefeitura Municipal de Beneditinos (PI) avisa aos interessados que
fará realizar às 14:30 horas do dia 03/03/2016, a abertura da licitação,
Tomada de Preços Nº 002/2016, sob o regime de empreitada global, do
tipo menor preço, objetivando a contratação de empresa para a
prestação do serviço de reforma e construção  de área coberta do
mercado público do município de Beneditinos, com valor de

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA N.º
056.23/15
Referente à publicação do dia 23/12/2015, página 53
ONDE SE LÊ: OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título de
custeio referente à apresentação artística de VIOLINISTA, para atender a
programação do CORAL DAS MIL VOZES 2015 a realizar-se nos dias 17
e 18 de dezembro de 2015, na Igreja São Benedito, nesta capital.
LEIA-SE: OBJETO : disponibilização de recursos financeiros a título de
custeio referente à apresentação artística de VIOLINISTA, para atender a
programação do CORAL DAS MIL VOZES, a realizar-se no dia 17 de
dezembro de 2015, no adro da Igreja São Benedito, Teresina – PI.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Cultura do Estado do Piauí

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA N.º
056.14/15
Referente à publicação do dia 23/12/2015, página 52
ONDE SE LÊ: OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título de
custeio referente à apresentação artística de CONTRABAIXISTA, para
atender a programação do CORAL DAS MIL VOZES 2015 a realizar-se
nos dias 17 e 18 de dezembro de 2015, na Igreja São Benedito, nesta
capital.
LEIA-SE: OBJETO : disponibilização de recursos financeiros a título de
custeio referente à apresentação artística de CONTRABAIXISTA, para
atender a programação do CORAL DAS MIL VOZES, a realizar-se no dia
17 de dezembro de 2015, no adro da Igreja São Benedito, Teresina – PI.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Cultura do Estado do Piauí

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA N.º
056.J/15
Referente à publicação do dia 23/12/2015, página 50
ONDE SE LÊ: OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título de
custeio referente à apresentação de músico (violinista), para atender a
programação do Coral das Mil Vozes que acontecerá nos dias 17 e 18 de
dezembro de 2015, na Igreja São Benedito, Teresina - PI.
LEIA-SE: OBJETO : disponibilização de recursos financeiros a título de
custeio referente à apresentação artística de (violinista), para atender a
programação do Coral das Mil Vozes, que acontecerá no dia 17 de dezembro
de 2015, na Igreja São Benedito, Teresina – PI.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Cultura do Estado do Piauí

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA N.º
056.25/15
Referente à publicação do dia 23/12/2015, página 53
ONDE SE LÊ: OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título de
custeio referente à apresentação artística de VIOLINISTA, para atender a
programação do CORAL DAS MIL VOZES 2015 a realizar-se nos dias 17
e 18 de dezembro de 2015, na Igreja São Benedito, nesta capital.
LEIA-SE: OBJETO : disponibilização de recursos financeiros a título de
custeio referente à apresentação artística de VIOLINISTA, para atender a
programação do CORAL DAS MIL VOZES, a realizar-se no dia 17 de
dezembro de 2015, no adro da Igreja São Benedito, Teresina – PI.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Cultura do Estado do Piauí

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA N.º
056.Q/15
Referente à publicação do dia 23/12/2015, página 50
ONDE SE LÊ: OBJETO: disponibilização de recurso financeiro a título de
custeio referente à apresentação de cantora de Free Lance, dentro da
programação da Opereta de Natal, que acontecerá nos dias 17 e 18 de
dezembro de 2015, na Igreja São Benedito, Teresina - PI.
LEIA-SE: OBJETO : disponibilização de recursos financeiros a título de
custeio referente à apresentação de cantora de Free Lance, dentro da
programação da Opereta de Natal, que acontecerá no dia 18 de dezembro
de 2015, na Igreja São Benedito, Teresina – PI.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Cultura do Estado do Piauí

OF. 019
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R$1.157.299,59 que serão pagos com recursos próprios do município.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na sede da P. M.
de Beneditinos, com àCPL, sito à Rua Floriano Peixoto, 270, Centro,
fone (86)32691482, Beneditinos, Piauí.

A V I S O DE LICIT AÇÃO
A Prefeitura Municipal de Beneditinos (PI) avisa aos interessados que
fará realizar às 10:00 horas do dia 29/02/2016, a abertura da licitação,
Pregão Presencial SRP Nº 002/2016, do Tipo Menor Preço, objetivando
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
transporte a serem registrados em ata que ficará disponível para futuras
contratações de demandas veicular pela Prefeitura de Beneditinos e
demais órgãos de sua estrutura administrativa, consoante anexo, com
valor de R$1,00 que serão custeados com recursos do fpm, icms, ipva,
fep, receitas próprias, fmas, pet, projovem, cras, creas, fms, pab, fus,
fundeb, fme, qse, pnat. Informa, ainda, que o Edital encontra-se à
disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de
Beneditinos, com a Pregoeira e sua Equipe, sito à Rua Floriano Peixoto,
270, Centro, Fone (86) 32691482, Beneditinos, Piauí.Beneditinos (PI),
15 de fevereiro de 2016.Francisca Maria de Mesquita Filha-Pregoeira.

P. P.  20099

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIP AL DE LAGOA DO SÍTIO-PI

AVISO DE LICIT AÇÃO/TP 07/2016

A Prefeitura Municipal de Lagoa do Sítio-PI, comunica que fará realizar
às 09:00h do dia 03/03/2016, procedimento licitatório na modalidade
Tomada de Preço n.º 07/2016, objetivando a contratação de pessoa
jurídica para o fornecimento de Produtos para a Composição da
Alimentação Escolar para o exercício/2016, fonte de recurso: PNAE,
FPM, FMAS/PETI ORÇAMENTO GERAL/2016. E que o Edital e seu
Anexo encontram-se a disposição na Rua do FUNDEC n.º 675, Centro.
PMLS/CPL.

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIP AL DE LAGOA DO SÍTIO-PI

AVISO DE LICIT AÇÃO/TP 08/2016
A Prefeitura Municipal de Lagoa do Sítio-PI, comunica que fará realizar
às 11:00h do dia 03/03/2016, procedimento licitatório na modalidade
Tomada de Preço n.º 08/2016, objetivando a contratação de pessoa
física ou jurídica para a prestação dos serviços de Transportes de
Alunos da zona rural e Transportes Diversos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, demais Secretarias
e Órgãos da Administração durante oexercício/2016, fonte de recurso:
PNAT, FPM, FMAS, FUNDEC 40%, FMS, CÓ-FINANCIAMENTO DO
ESTADO, PAB VARIÁVEL, VIGILÂNCIA  EM SAÚDE E DEMAIS
FONTES DE RECUROS ESTANDO CLASSIFICADO NO
ORÇAMENTO GERAL PARA O EXERCÍCIO/2016. E que o Edital e
seu Anexo encontram-se a disposição na Rua do FUNDEC n.º 675,
Centro. PMLS/CPL.

Antônio Isalmir de Moura Matildes
Presidente da CPL.

P. P.  20100

OUTROS

A Cajupi Administrações e Participações Ltda, CNPJ: 01.292.944/0001-
42, torna público que recebeu da SEMAR, a Autorização de Outorga
de Uso Para Poço Tubular Proc. 1212/15 e Portaria nº 019/16 e a
Autorização e Renovação de Outorga de Uso Para Poço Tubular Proc.
0353 e 2839/14 e Portaria nº 020/16 ,ambos localizados na Faz. São João
B, zona rural do município de Baixa Grande do Ribeiro-PI.

P. P.  20101

ALAIDE MIGUEL  DOS REIS E SILVA, CPF: 217.205.683-91, torna
público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a Licença de Operação – LO, para fins de transporte
de produtos perigosos no estado do Piauí.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

P. P.  20094

P. P.  20095

CENTRAL  EÓLICA  DANÚBIO LTDA  torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
LICENÇA DE OPERAÇÃO , para Linha de transmissão de 230 kV SE
Caldeirão Grande / SE Seccionadora (500 kV), com extensão
aproximada de 88 km localizada nos municípios de Caldeirão Grande
do Piauí, Marcolândia, Simões e Curral Novo do Piauí/PI.

P. P.  20096

EDITAL
Agreste Mineração Indústria e Comércio., CNPJ: 11.414.824/0001-24,
torna público que requereu à Secretaria Estadual do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, as Licenças Prévia, de Instalação, de
Operação. Empreendimento: Indústria de Argamassas.  Localizada na
Rodovia BR-020, Km 19, zona suburbana de São João do Piauí.
Localização geográfica: Lat: 8°23’18,14" S; Long: 42°15’25,70" O.

P. P.  20097

JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA-GERAL

EDITAL
COHISO Construção Hidrogeologia e Sondagem, CNPJ: 04.486.161/
0001-98, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, As Licenças Prévia, de Instalação, de
Operação. Empreendimento: Lavra a Céu Aberto; Bem Mineral: Calcário.
Localizada no Povoado Caeiras, zona rural do município de Lagoa do
Barro do Piauí.  Localização geográfica: Lat: -08°26’59'’678 S; Long: -
41°33’11'’179 W.

P. P.  20098

AVISODE SUBSTITUIÇÃO DE VOGAL

A Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí informa que o Sr.
RAIMUNDO NONATO AUGUSTO PAZ assumirá temporariamente o
cargo de Vogal, como suplente representante da Federação do
Comércio Atacadista do Estado do Piauí, nesta JUCEPI, a partir de 01
de fevereiro de 2016

OF. 012
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